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DIáRIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
DECRETO Nº 47 .241, DE 16 DE AGOSTO DE 2017 .

Altera o Regulamento do ICMS (RICMS) aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Complementar Federal nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e na Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – O § 14 do art . 42 do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 42 – ( . . .)
§ 14 – O contribuinte enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que adqui-

rir em operação interestadual mercadoria para industrialização, comercialização ou utilização na prestação de 
serviço, fica obrigado a recolher, a título de antecipação do imposto, o valor correspondente à diferença entre 
a alíquota interna e a alíquota interestadual, observado o disposto no inciso I do § 8º e no § 9º do art . 43 deste 
Regulamento .” .

Art. 2º – O caput e o inciso I do § 9º passam a vigorar com a seguinte redação, bem como ficam 
acrescidos os §§ 15 e 16, todos do art . 43 do RICMS:

“Art . 43 – ( . . .)
§ 9º – Nas hipóteses do § 8º, caso as operações ou prestações interestaduais ou internas estejam 

alcançadas por isenção ou redução da base de cálculo, para o cálculo do imposto correspondente à diferença 
entre a alíquota interna e a alíquota interestadual devido a este Estado, será observado o seguinte:

I – caso a operação ou prestação interestadual esteja alcançada por isenção ou redução da base de 
cálculo na unidade da Federação de origem, concedida nos termos da Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, o imposto devido será calculado na forma do inciso I do § 8º, em se tratando de operação des-
tinada a contribuinte do imposto, ou do inciso II do mesmo parágrafo, em se tratando de operação ou prestação 
destinada a não contribuinte do imposto;

( . . .)
§ 15 – Nas hipóteses em que a operação ou prestação interestadual estiver alcançada por isenção 

ou redução da base de cálculo na unidade da Federação de origem, concedida em desacordo com a Lei Com-
plementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna 
e a alíquota interestadual devido a este Estado será calculado nos termos dos §§ 8º e 11, caso em que a alíquota 
interestadual a ser utilizada consistirá naquela que reflita a carga tributária efetivamente cobrada pelo Estado 
de origem .

§ 16 – A redução da base de cálculo ou isenção concedida a determinada mercadoria sob a condi-
ção de ter sido produzida neste Estado não será considerada no cálculo do imposto correspondente à diferença 
entre a alíquota interna e a alíquota interestadual devido a este Estado .” .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de agosto de 2017; 229° da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .242, DE 16 DE AGOSTO DE 2017 .

Altera o Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado,

DEcrEtA :

Art . 1º – Os §§ 2º e 3º do art . 335 da Parte 1 do Anexo Ix do Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art . 335 – ( . . .)
§ 2º – O visto no DAE ou na GLME será obtido:
I – na Delegacia Fiscal de Trânsito de Comércio Exterior, na Delegacia Fiscal de Contagem ou 

na repartição fazendária estadual localizada em porto seco ou em aeroporto, caso o estabelecimento destinatá-
rio da mercadoria ou bem esteja localizado na circunscrição da Superintendência Regional de Fazenda de Belo 
Horizonte;

II – na Delegacia Fiscal de Trânsito de Comércio Exterior, na Delegacia Fiscal de Contagem, na 
repartição fazendária estadual localizada em porto seco ou em aeroporto, ou na Delegacia Fiscal a que estiver 
circunscrito o estabelecimento destinatário da mercadoria ou bem, caso esteja localizado na circunscrição das 
demais Superintendências Regionais de Fazenda;

III – no Núcleo de Contribuintes Externos do ICMS (NCONExT), na hipótese de desembaraço 
aduaneiro realizado em outra unidade da Federação, sem prejuízo do disposto nos incisos I e II, observada a 
área de abrangência do núcleo .

§ 3º – O visto no DAE ou na GLME não tem efeito homologatório, podendo o Fisco, comprovada 
qualquer irregularidade, exigir o imposto devido com os acréscimos legais .” .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de agosto de 2017; 229º da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE N° 385, DE 16 DE AGOSTO DE 2017 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à construção da Rede de Distribui-
ção Rural Antônio Dias, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, 
no Município de Antônio Dias e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Antônio Dias, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição 
perimétrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art. 2º – O terreno descrito no Anexo é necessário à construção da Rede de Distribuição Rural 
Antônio Dias, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, no Município de Antônio Dias .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Fica revogado o Decreto NE nº 421, de 9 de agosto de 2016 .
Art . 5º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de agosto de 2017; 229º da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se refere o art . 1° do Decreto NE n° 385, de 16 de agosto de 2017)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: inicia-se no vértice 
01, de coordenadas N 7847680,9094 m; E 727986,9771 m; deste, segue com azimute de 274º6’5,83’’ e dis-
tância de 51,22 m; até o vértice 02, de coordenadas N 7847684,5729 m; E 727935,8889 m; deste, segue com 
azimute de 308º29’17,79’’ e distância de 243,15 m; até o vértice 03, de coordenadas N 7847835,9013 m; E 
727745,5631 m; deste, segue com azimute de 218º29’17,89’’ e distância de 15 m; até o vértice 04, de coordena-
das N 7847824,1603 m; E 727736,2278 m; deste, segue com azimute de 128º29’17,84’’ e distância de 247,79 m; 
até o vértice 05, de coordenadas N 7847669,9433 m; E 727930,1865 m; deste, segue com azimute de 94º6’6,06’’ 
e distância de 55,62 m; até o vértice 06, de coordenadas N 7847665,9650 m; E 727985,6638 m; deste, segue 
com azimute de 5º1’19,91’’ e distância de 15 m; até o vértice inicial 01, fechando o perímetro e perfazendo uma 
área total de 4 .483,41 m² .


